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SETIMA CONVOCAÇÃO PARA O ENVIO DE DOCUMENTOS, PARA O AGENDAMENTO DO 

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO E PARA O TREINAMENTO BÁSICO 

INTRODUTÓRIO – TBI 

PROCESSO SELETIVO 001/2026 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência 

do Leste de Minas - CONSURGE, Prefeito Gustavo Morais Nunes, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Contrato de Consórcio e pelo Estatuto, convoca os candidatos abaixo 

relacionados, aprovados no certame, para o envio dos documentos digitalizados, pertinentes 

ao processo admissional, para o agendamento do Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e para 

o Treinamento Básico Introdutório – TBI.  

Os documentos listados no item 13.6 do edital deverão ser enviados digitalizados 

através do link https://tinyurl.com/ENVIARDOCUMENTO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data desta publicação. 

O envio dos documentos digitalizados não isentará a apresentação das vias originais ou 

cópias autenticadas em cartório, no ato da assinatura do contrato, momento em que será 

realizada a conferência com os documentos originais. 

 

I -  DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S) PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS, 

AGENDAMENTO DO ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL – ASO E PARA O 

TREINAMENTO BÁSICO INTRODUTÓRIO - TBI, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: 

 

INSCRIÇÃO CANDIDATO EMPREGO PÚBLICO BASE CLASS. 

CON0126005 Eduardo De Souza Scarabelli CONDUTOR SOCORRISTA PERIQUITO 2º 

 

 

ATENÇÃO: Para correta admissão, os candidatos convocados deverão atentar-se no 

cumprimento dos itens 12 e 13, demais informações constantes no Edital 001/2026 

pertinentes ao processo admissional. Não será aceita a juntada de documentos após o envio, 

nem declarações sem assinaturas. Pedimos que verifiquem cuidadosamente todos os 

documentos antes de enviá-los, para evitar contratempos. 
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II - DO ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL 

 

Os candidatos, neste ato convocados, deverão agendar seu Atestado de Saúde 

Ocupacional na clínica de medicina do trabalho Engeseg, conveniada ao CONSURGE, pelo 

telefone fixo e whatsapp (33) 3271-1234 ou telefone móvel e whatsapp (33) 9917-3135, no 

período de 07/04/2026 a 13/04/2026 de 07:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00. 

Por questões de equidade, não será possível realizar atendimentos fora do período 

estipulado nesta convocação. 

 

III – DA REALIZAÇÃO DO TREINAMENTO BÁSICO INTRODUTÓRIO 
 
 

Os candidatos, neste ato convocados, deverão realizar o Treinamento Básico 

Introdutório – TBI conforme constante no item 12 do Edital 001/2026, por meio do endereço 

eletrônico, login e senha de acesso que serão enviados para os meios de comunicação dos 

candidatos pela Coordenação do Núcleo de Educação Permanente - NEP e, deverão 

comparecer nos dias 9 de abril de 2026, a partir das 08h, na sede administrativa do 

CONSURGE, situada à Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes, Governador Valadares – 

MG para treinamento presencial. 

O não comparecimento no dia e horário estipulados poderá implicar na 

desclassificação do candidato, conforme previsto no edital. 

 

IV – DÚVIDAS 
 

Em caso de dúvidas, dentro dos prazos expostos neste ato de convocação, poderá saná-

las pelo e-mail rh@consurge.saude.mg.gov.br e pelo telefone (33) 3213-5850. 

Governador Valadares, 07 de abril 2026. 
 

 

 

 

ERNANY DE OLIVEIRA DUQUE JÚNIOR  

DIRETOR EXECUTIVO DO CONSURGE 
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